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Número: 0001284-63.2019.8.17.2480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 21/02/2019 

 Valor da causa: R$ 1.687,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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2577756‐ C3/ 2019‐01171/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

    

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE   

  

 

PROCESSO: 00012846320198172480 

                 

   

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  previamente  qualificada  nos  autos  do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TIAGO DA SILVA MELO, em trâmite perante este Douto Juízo 
e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 
segue: 

Conforme já peticionado nos autos, existem valores a serem devolvidos ao Réu, conforme toda documentação 
já apresentada e novamente juntada. 

Em prosseguimento, a parte ré requereu a devolução dos valores depositados a título de honorários periciais, 
no importe de R$ 300,00 (trezentos reais). 
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Ocorre que houve a devolução de valores  somente em relação ao primeiro depósito de R$ 200,00  (duzentos 
reais.  

 

Ante o exposto, e de acordo com o Ato nº 759/2022 da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco, 
requer o  levantamento do valor depositado, qual  seja, R$ 100,00  (cem  reais) e  seus acréscimos  legais,  por 
meio  do  Malote  e  Digital  em  favor  da  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A., 
CNPJ/MF: 09.248.608/0001‐04, conta corrente nº 644000‐2, Agência: 1912‐7, do BANCO DO BRASIL S/A. 

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da  quantia 
expedida  mediante  Malote  Digital,  conforme  Ato  nº  759/2022  da  Presidência  do  Tribunal  de  Justiça  de 
Pernambuco, possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, 
informando o saldo líquido e a data exata da transferência realizada. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CARUARU, 9 de maio de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
OAB/PE 30225 

Num. 132509130 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 09/05/2023 15:00:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23050915001758600000129450126
Número do documento: 23050915001758600000129450126


	Cabeçalho
	Índice
	Ações processuais\Documento de Comprovação | NUM: 132509130 | 09/05/2023 14:58

